
ANEXO I – Apêndice A 

(fase licitatória) 
 

 
TERMO DE COMPROMISSO A SER FIRMADO PELA LICITANTE SOBRE DESTINAÇÃO 
AMBIENTALMENTE CORRETA E SUSTENTÁVEL DE RESÍDUOS, ENTULHOS E 
TRATAMENTO CORRETO DE MATERIAIS RESULTANTES DO PROCESSO PRODUTIVO 

 
A CAIXA adota a política de responsabilidade socioambiental no seu relacionamento com a 
sociedade e o mercado fornecedor, especialmente, nas ações destinadas a aquisição de bens de 
serviços e na destinação de resíduos, oriundos da atividade operacional.  
 

Assim, a CAIXA exige dos licitantes, em seus procedimentos licitatórios, compromisso no sentido 
de que estejam alinhados a esta política da Empresa, de modo que a futura contratada assuma 
encargos e responsabilidades na execução do contrato, tais como: implementação de ações 
corretas, socialmente sustentáveis, no descartes de resíduos relacionados a: entulhos, fios e 
cabos elétricos, resíduos de obras civis e objetos substituídos; práticas corretas de limpeza dos 
ambientes objeto de intervenção; destinação sustentável de todos os materiais e restos de obras 
inservíveis à Administração, com atenção especial na destinação/descarte daqueles 
materiais/resíduos que possuem na sua composição/elaboração substâncias tóxicas ou nocivas 
ao meio ambiente, tais como: resíduos de tintas, vernizes, solventes, embalagens descartadas,  
instrumentos de aplicação contaminados por produtos químicos, como pincéis, broxas, estopas, 
rolos, bandejas etc. contendo resíduos. 
 

Desse modo, requer de seus licitantes/contratados conduta compatível com práticas sustentáveis, 
como: 
 

- Atenção na destinação/tratamento de materiais/resíduos de modo geral, e em especial, daqueles 
materiais/resíduos inservíveis que possuem na sua elaboração substâncias tóxicas ou nocivas ao 
meio ambiente; visando, com isso, contribuir para um meio ambiente ecologicamente sustentável; 
 

- Consciência de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de 
adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida social e política do País, 
assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;  
 

- Determinação na propagação de boas práticas de sustentabilidade ambiental, que possam 
contribuir para o bem-estar da sociedade e das gerações futuras;  
 

- Eliminação/erradicação de práticas ilegais, imorais e antiéticas no seio da Administração, de 
modo que os agentes econômicos socialmente responsáveis possam envolver, em tais iniciativas, 
um número cada vez maior de empresas e organizações civis;  
 

Nesse sentido, e sob as penas da lei, em especial do Art. 299 do Código Penal Brasileiro, se 
compromete a adotar práticas sustentáveis na prestação de serviços, com destinação 
ambientalmente correta para materiais inservíveis/resíduos em geral, decorrentes do processo 
produtivo; bem como firmar mensalmente declaração de descarte sustentável de resíduos. 

 

Local, ____ de _____________ de ______. 

 

___________________________________________________ 
Representante Legal da Contratada 
CPF Nº.: 


